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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 83/2025.

Dispõe sobre noMeação De serviDor (a) eM cargo coMissionaDo, e Dá outras 
proviDências.

o presidente da câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 17º, Inciso II da Lei Complementar nº 2383/2024,

resoLve:

art. 1º - nomear tHiago saDer Fraga, no cargo em comissão de Assessor Administrativo.

art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 18 de Março de 2025.

eriMar Da siLva LesQueves
presidente da c.M.M

biênio 2025/2026

PORTARIA Nº 84/2025.

Dispõe sobre noMeação De serviDor (a) eM cargo coMissionaDo, e Dá outras 
proviDências.

o presidente da câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 17º, Inciso II da Lei Complementar nº 2383/2024,

resoLve:

art. 1º - nomear peDro Lucas Lopes branDão, no cargo em comissão de Assessor de Comissões.

art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 18 de Março de 2025.

eriMar Da siLva LesQueves
presidente da c.M.M

biênio 2025/2026
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